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INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Aviso (extrato) n.º 8331/2024/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para provimento um posto de trabalho na car-
reira/categoria de especialista de sistemas e tecnologias de informação.

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho da carreira/
categoria de um(a) Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação, por tempo inde-
terminado.

1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e em cumprimento 
do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, na sua redação atual, faz-se público que, por 
despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC) de 20 de março de 2024, se 
encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para preenchimento de (1) um posto de trabalho da carreira 
e categoria de Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto Politécnico de Viana do Castelo do ano de 2024.

2 — Local de trabalho — Instituto Politécnico de Viana do Castelo.

3 — Nível habilitacional exigido — Nos termos do artigo 34.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
a habilitação literária exigida para a categoria de um(a) Especialista de Sistemas e Tecnologias de Infor-
mação enquadrada no grau de complexidade 3 é a licenciatura. Os candidatos deverão ser detentores 
da Licenciatura em Engenharia Informática ou similar.

4 — Caraterização do posto de trabalho — O posto de trabalho caracteriza-se pelo exercício de 
funções de Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação, com o conteúdo funcional previsto 
no anexo III referido no artigo10.º do DL n.º 88/2023, de 10 de outubro nomeadamente: funções con-
sultivas, de estudo, planeamento, calendarização, avaliação e aplicação de boas práticas, métodos 
e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentem e preparem a decisão no âmbito dos 
sistemas e tecnologias de informação; elaboração, autonomamente ou em grupo, de estudos e pare-
ceres no âmbito de sistemas e tecnologias de informação; gestão e/ou participação em projetos de 
desenvolvimento, implementação ou evolução de sistemas e tecnologias de informação; planeamento, 
coordenação e execução de atividades de gestão, administração, monitorização, manutenção, formação 
e apoio à utilização de sistemas e tecnologias de informação, garantindo o seu bom funcionamento 
e a segurança da informação tratada e armazenada por estes; funções exercidas com responsabilidade 
e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado e representação do órgão 
ou serviço em matérias relacionadas com sistemas e tecnologias de informação tomando opções de 
índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

Entre outras atribuições específicas destacam-se:

Proceder à análise, correção e/ou desenvolvimento de funcionalidades nas plataformas internas 
que suportam a atividade letiva

Elaborar documentos técnicos que permitam a fácil integração de novos elementos na equipa

Ter uma visão integradora das plataformas desenvolvidas internamente e sugerir proativamente 
melhorias

Analisar, desenvolver e manter fluxos de suporte à gestão documental

Articular, sempre que necessário, com a gestão académica, centros de investigação, unidades 
orgânicas e outros órgãos do IPVC, para levantamento de necessidades, análise e implementação

Quaisquer outras tarefas que sejam solicitadas no âmbito do apoio ao normal funcionamento do 
ano letivo
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De entre os requisitos técnicos, destacam-se os seguintes:

Programação em PHP e Svelte

Programação em JavaScript e em bibliotecas/frameworks baseadas em JavaScript;

Programação em SQL com transações, com particular relevância para a variante T-SQL;

Modelação de base de dados;

Desenho e especificação de arquiteturas aplicacionais;

Implementação de WebServices, paradigma REST com Node.js e Prisma

Versionamento de código com GIT

Produção de documentação e formação nas áreas de intervenção.

Gestão de processos de sistemas de gestão e garantia da qualidade ou equivalentes.

Prazo de Candidatura: O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias úteis, contados a partir do 
presente aviso, cuja publicação integral se encontra disponível na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em 
www.bep.gov.pt, até ao 2.º dia útil após a data de publicação do presente aviso, e na página do IPVC disponibili-
zada no seu portal (https://www.ipvc.pt/ipvc/servicos/recursos-humanos/procedimentos-concursais/#text-4)

22/03/2024. — O Presidente, Carlos Manuel da Silva Rodrigues.
317551375


